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DECISÃO nº 2033918 / 2022 - PRE/DG/ASSESD

Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, que tem por objeto o Registro de
Preços visando à eventual aquisição de material de processamento de dados, áudio e pilhas, conforme as
especificações e condições estabelecidas no Edital n.º 34/2022, documento n.º 1984036.
Considerando o parecer da ASSESD (documento n.º 2033853), o qual acolho, e com base nos arts. 13, VI
e VII, e 48 do Decreto n.º 10.024/2019, art. 13 do Decreto n.º 7.892/13 e nas atribuições do art. 123, V, da
Resolução Administrativa n.º 4/2021, homologo  a licitação realizada por meio do Pregão Eletrônico n.º
34/2022, determinando a convocação das empresas adjudicatárias dos itens 1, 2, 4, 5, 6 e 7, para assinatura
das Atas de Registro de Preços, conforme Relatório Final do Pregão, Resultado por Fornecedor, Termo de
Adjudicação e Ata de Realização do Pregão, documentos n.os  2026693, 2032570, 2023921,
2005152, 2005049 e 2023910, a saber:
1) BNB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA, CNPJ n.º 08.692.456/0001-71,
para o item 1, no valor total de R$ 3.150,00 (três mil cento e cinquenta reais);
2) ALBERTO DIAS DE SOUZA 24616211876, CNPJ n.º 37.593.189/0001-83, para o item 2, no valor
total de R$ 5.320,00 (cinco mil trezentos e vinte reais);
3) REGINA CELIA CUNHA DE SOUSA 00641565755, CNPJ 36.336.388/0001-43, para os itens 4 e 6,
no valor total de R$ 2.874,00 (dois mil oitocentos e setenta e quatro reais);
4) CRISTINA FELISMINO DOS SANTOS, CNPJ 30.510.368/0001-60, para o item 5, no valor total de
R$ 3.120,00 (três mil cento e vinte reais);
5) NAVISYSTEM IMPORTACAO LTDA, CNPJ 08.395.059/0001-38, para o item 7, no valor total de R$
45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).
Ademais, declaro  fracassado  o certame com relação ao item 3. Assim, persistindo o interesse na
aquisição do referido item, deverão ser adotadas as pertinentes medidas.
Frise-se que as futuras contratadas deverão manter, durante toda a execução do ajuste, todas as condições
de habilitação determinadas na licitação, a teor do disposto no art. 55, XIII, da Lei de Licitações e
Contratos. 
Isto posto, encaminhe-se, à SGA, para celebração das Atas de Registro de Preços e demais providências.

 

RAIMUNDO VIEIRA

Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por Raimundo de Campos Vieira, Diretor Geral, em 05/08/2022, às
08:00, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar informando o código
verificador 2033918 e o código CRC EF278279.
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